
   ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SS. TRINDADE 

  ADMINISTRAÇÃO 2025/2028 

SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA

Rua Dr. Márcio Corrêa, nº 452 – Centro, CEP: 78.245-000, Vila Bela da Santíssima Trindade – MT | 

CEP: 78.245-000 gabineteprefeitoandre@gmail.com 

DECLARAÇÃO  

 Declaro para os devidos fins, que não existem Resoluções Municipais vigentes ou 
publicadas no município de Vila Bela da Ss. Trindade-MT, para o exercício de 2025.

Vila Bela da Santíssima Trindade/MT, 01 de janeiro de 2026.

JACOB ANDRÉ BRINGSKEN 
Prefeito Municipal 




